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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES(sBr.S.

Processo no	 10168-008.146129-02

Sessão de N	 25 dc março de 1SW;	 ACORDO No 202-05.6.10
Recurso nig::	 37.081
Recorrente	 NOVO MUNDO COMERCIO DE CALÇADOS E ARTEFATOS DE

COURO LTDA,
Recorrida	 DRF EM BPASILIA - DF'

FINSOCIAL/FATURAMENTO - omrsATI DE: RFEETTA	 -
PASSIVO FICTICIO - Desde que 11 111)	 comprovado
adequadamente	 o	 pastivo	 exigível	 irreal,
configurada	 esta a omissZe de	 (~I tas
opersvionais. Recurso nZo provido.

Vistos, rolatados e discutidos os prosontes autos
de recurso itIterposto por NOVO MUNDO COMERCIO DE CALÇADOS E
ARTEFATOS DE COURO LTDA.

/
ACORDAM os Membros da Secunda Cãmera do Segundo

Conselho de Emnirlinot, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
CONCALMES PANTOjA.

Sala das Sessffes, cm 2.. dó março de 1993.
,

• ELVIO LE(i r C) DAW lA.US - Presidente

J.;,„„
a Di ,'IONSÁKR(19'	 DA C • 11- IA - Re 1 a tol-

a-
JOSE. (	 OS	 F rIFIDA LEMOS - Fructe-,micr-Reure-lir

tentante da Fa-
zenda National

wist-A en sEssou DE 28 w, At 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTEIE, jOSF: CABRAL GAROFAHO. AITTONIO CARLOS BUEM° RIDEIT(0 e
TARASIO CAVEIHT1 DUMMET(..

CWilmBn/
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~A SEGUNDO coNsaHo DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10.168.008.146/89-02
Recurso no r	 87.0E11
AcordWo no:	 202-05.670
Recorrente:	 MOVO MUNDO COMERCIO DE CALÇADOS E ARTEFATOS DE:

COURO LTDA.

RELATORIO
,

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Infração (Ijs, 03), caracterizado por OM155ão de receitas
operacionais, decorrente de apura0o na fiscal i zaçao do IRP3 do
exercicio 1986.

Impugnando o feito, tempestivamente (fls. 2$). a
Recorrente n~ls-se â impugnação constmite do processo
principal, a qual anexa por cápliA.

O fiscal autuante manifesta-se a favor da
manuten0a integral. do lançamento tributário, alegando que a
impugnante nao apresentou documento algum referente à guitaçao
dos títulos apreendidos e anexados às fls. 13 a 27 .do processo
IRPj e da diferença descrita no item 3 às fls. 29 do mesmo
processo.

A Autoridade julgadora de Primeira lnstâncta (fls.
a 18) julgou pn3ce(~, em parto, o lançamento.

Cientfficada em 07.03.91, a Empresa apresentou
Recurso de fls. 23 p rn 02.04.91, vinculando a sorte deste ao
iulgamento proferido no processo principal e anexa cepla do
recurso constante do processo de IRPj.

A Secretaria desta Câmara providenciou a juntada
aos autos (fls. 30/33) do AcórJRSo no 104-9.145, de 12.02.72, da
41a Câmara do lo Conselho de Contribuintes, que, fome se ve por
unanimidade de votos, negou provimento ao recmrso voluntArio.

Ilibi)
E o relatório.
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,
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

crei, ci nac.) haver multo a examinar no presente caso.
A sorte deste processo estava, desde o inIcio, vinculada ao que
se decidisse no procesw relativo AG MUL, tendo em vista a
rolara° de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no
ile5(110 suporte fAtico,

E naquele, como se pode ver no bem fundamentAdo
voto condutor' do oconfão respectivo, nenhuma raz'Ao lhe foi.
recorduicida„ ficando perte:i.tamente evidenciada a ce=rencia de
CffiliffiS'ãij CIE, reuaitas„ caracterizada por eimlsso de ~afta,
passi.vo fictício, desde que sf,No comprovado adequadamente o
passivo exigível irreal. E setire tal naceita omitiMa hA que
incidir a contribui,:ão ao EIHSOCIAIrTaTuromento, na forma da
legislapo de regendo..

Assim sendo, fefifLtándur, ainda, como razUes de
decidir os fundamentos constantes CiO VOtO que coma o Acórdão ng

145, :juntado por cópia. às fis- 307.T3, voto por	 SP negar
provirricto ao CPCIÁV50..

Sala das Sessâ'es, em 25 de março de 1,93,

090- NTO/ ,'" ARO HA DA CUNHA

- .


